
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00077/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
ITAPOROROCA E JOAO BATISTA DA SILVA 20539142468, PARA
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

MUNICIPAL DE
FORNECIMENTO

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n? 007.409.704-02, Carteira de Identidade n? 2.065.238 SSP/PB, doravarrte
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOAO BATISTA DA SILVA 20539142468 - R PEDRO LEAL,
476 - LIBERDADE - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nO 32.615.931/0001-90, neste ato representado por
Sthephania Thayse Martins da Silva (procuradora), Brasileira, Casada, Comerciante, residente e
domiciliado na Rua Generino Maciel, 238, do 40 - Campina Grande - PB, CPF nO 084.294.594-64,
Carteira de Identidade n° 3481107 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00018/2019, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE
cÂMARAs, PNEUS, PROTETORES E BATERIAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DESTE
MUNICíPIO - ITAPOROROCA 2019.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00018/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 125.893,00 (CENTO E VINTE E
CINCO MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS).

CODIGO DISCRIMINAÇÃo UNIDADB QUANTIDADE P.UNITARrO P. TOTAL--
7 Pneu 1400 X 24, Agrícola, 16 lonas não remoldado e UND 20 2.039,00 40.780,00

não recauchutado. O item deverá atender as Normas
ABNT e certificação do Imetro. Com fabricação de

I primeira linha.r-- Pneu 17,5 X 25, Agricola, 12 Lonas, não remoldado UND 18 2.399,00 43.182,00
e não recauchutado. O item deverá atender as
iNormas ABNT e certificação do Imetro. COIr
fabricação de primeira linha.

33 Bateria automotiva de 70 amperes, 12 volts, livre Und 12 388,00 4.656,00
de manutenção e selada, nova, sem reposição de
água. Com garantia mínima de 01 (um) ano.

35 iBateria automotiva de 150 amperes, 12 volts, livre Und 35 749,00 26.215,00
ide manutenção e selada, nova, sem reposição de
jágua. Com garantia mínima de 01 (um) ano.

36 l~ateria automotiva de 100 amperes, 12 volts, livre Und 20 553,00 11.060'Tide manutenção e selada, nova, sem reposição de

Djágua.Com garantia mínima de 01 (um) ano.

Total: 125.893,od

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:



Os pre~9~~ontratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, ~~5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaV!- .
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d'Lir.1
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. IV'
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: I

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer mediante transferência bancária no prazo de até trinta dias, contados do
período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g _ Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero v~r?u~a cinco por cento~
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no lnlClO ou na execução d
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela

q/ ~



inexecu<;:ã.Q,total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades

cabfvels fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,

Mamanguape.

as parte, elegem o Foro da co!d~:CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS
PELO

DE BRITO

Itapororoca

J~I~914~~
STHEPHANIA THAYSE MARTINS DA SILVA
(PROCURADORA)
084.294.594-64

-----
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00076/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E ANTONIO MARCELO PEIXOTO DE MENDONCA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ANTONIO MARCELO PEIXOTO DE MENDONCA - AV RUI
BARBOSA, 302 - CENTRO - GUARABIRA - PB, CNPJ nO 12.681.870/0001-52, neste ato representado por
Mareio Danilo de Oliveira Mendonça (procurador), Representante, CPF nO 092.824.284-60,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00018/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE
cÃMARAs, PNEUS, PROTETORES E BATERIAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DESTE
MUNICÍPIO - ITAPOROROCA 2019.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00018/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 93.450,00 (NOVENTA E TRÊS MIL
E QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS).

CODIGO DISCRIMINAçÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL
1 CÂMARA de ar para pneu, referência 900, aro 20. C UNO 30 83,00 2.490,00

item deverá atender as normas ABNT e certificação
do Imetro. Com fabricação de primeira linha.

8 Câmara de Ar 1400 X 24. O item deverá atender as UNO 20 203,00 4.060,00
tNormas ABNT e certificação do Imetro. Corr
fabricaçâo de primeira linha.

13 Pneu 24.5/32 12 lonas não remoldado e não UNO 10 5.175,00 51.750,00
recauchutado. O item deverá atender as Normas
IABNTe certificação do Imetro. Com fabricação de
IPrimeiralinha.

17 Pneu 750 x 16 Liso 10 Lonas não remoldado e não UNO 20 545,00 10.900,00
recauchutado. O item deverá atender as Normas

~'3
jABNT.Com fabricação de primeira linha.
PROTETOR de câmara de ar, para pneu 750/16. O iterr UNO 30 22,00 660,00
deverá atender as Normas ABNT. Com fabricação de
IPrimeiralinha.

1
25 Câmara de Ar 12-16,5. O item deverá atender as UNO 10 90,00 900,00

jNormas ABNT e certificação do Imetro. Corr
fabricação de primeira linha.

26 Câmara de Ar 19,56X24. O item deverá atender as UNO 16 315,00 5.040,00
Normas ABNT e certificação do Imetro. Com
fabricação de primeira linha.

28 PNEU 12-16,5 AGRÍCOLA. O item deverá atender as UNO ( 12 800,00 9.600,00
Normas ABNT e certificação do Imetro. Com

~.~__~~_~!1abric9Slio de_primeira linha. __~______ ..L-...__ .~._ ...~__L_...___..__.__.____

~
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ro
Ipneu"195/55 R 15 não remoldadoe não recauchutado'l UND I 201 245,00 ~erE,o item deverá atender as Normas ABNT el I. Icertificaçãodo Imetro.Com fabricaçãode primeiral

Ilinha. ,
32 Bateria automotiva de 65 amperes, 12 volts, livr~1 Und 1315,00 3.150,00I

de manutenção e selada, nova, sem reposição de
1água. Com garantiamínima de 01 (um) ano. I I
I Total: 93.450,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer mediante transferência bancária no prazo de até trinta dias, contados do
período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

as
conforme o



o Contratado fica obrigado a aceitar nas
supres.sões que se fizerem necessários, até
'atualizado do contrato.

mesmas condições contratuais,
25% (vinte e cinco por cento)

os
do

acréscimos ou

CLÁuSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

valor?l~~
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca

O DE BRITO
Prefeita
007.409.704-0

PELO CONTRATADO

~~~o".~
MARCIO DANILO DE OLIVEIRA MENDONÇA
(PROCURADOR)
092.824.284-60
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00078/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E MB AUTO PECAS LIMITADA - EPP, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MB AUTO PECAS LIMITADA - EPP - R DESEMBARGADOR
TRINDADE, 226 VARADOURO JOAO PESSOA PB, CNPJ nO 35.422.021/0001-80, neste ato
representado por Gabriely Coimbra Bezerra (procuradora), Brasileira, Solteira, Representante,
residente e domiciliado na Rua Policarpo Quaresma, 533B, Tibiri Ii - Santa Rita - PB, CPF nO
299.437.793-49, Carteira de Identidade n? 9602940272 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00018/2019, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE
CÃMARAS, PNEUS, PROTETORES E BATERIAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DESTE
MUNICÍPIO - ITAPOROROCA 2019.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00018/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 135.340,00 (CENTO E TRINTA E
CINCO MIL E TREZENTOS E QUARENTA REAIS).

CODIGO DISCRIMINÁÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITAlUO P. TOTAL

2 CÂMARA de ar para pneu, referência 750, aro 16. C UNO 30 48,00 1.440,00

produto deverá atender as Normas ABNT. COI!
fabricação de primeira linha.

4 Pneu 900 X 20, 16 lonas, Borrachudo, não remo1dado UNO 20 989,00 19.780,00

e não recauchutado. O item deverá atender as

~ormas ABNT. Com fabricação de primeira linha.
~-:100~ÕÕf-io Câmara de Ar 17,5 X 25. O item deverá atender as UNO 20 305,00

~ormas ABNT e certificação do Imetro. Com

--- fabricação de primeira linha.

14 Pneu 275/80 R 22,5 16 Lonas Borrachudo não UNO 40 1.579,00 63.160,00

remo1dado e não recauchutado. O item deverá
atender as Normas ABNT e certificação do Imetro.
Com fabricação de primeira linha.

18 PNEU dianteiro, referência 90/90 - 18, não UNO 5 100,00 500,00

remo1dado e não recauchutado. o item deverá I
atender as Normas ABNT. Com fabricação de primeira !
linha.

19 PNEU dianteiro, referência 90/90 - 21, nãol UNO 5 178,00 890,00

remoldado e não recauchutado. O item deverá

UN,+
, /atender as Normas ABNT. Com fabricação de primeira nlinha. " -

20 PNEU Traseiro, referência 90/90 - 18, não ,l'V 5
103,00 515Y(

remoldado e não recauchutado. O item deverá I .... I~""
~



atender as Normas ABNT. Com fabricação de primeira
linha.

21 PNEU Traseiro, referência 90/90 - 21, não UND 5 175,00

8\~remoldado e não recauchutado. O item deverá 0atender as Normas ABNT. Com fabricação de primeira
linha.

22 PROTETOR de câmara de ar, para pneu 900/20. O iterr UND 30 27,00 810,00
deverá atender as Normas ABNT. Com fabricação de i

r 27

IPrimeiralinha.
PNEU 19,51 L 24 AGRÍCOLA. O item deverá atender as UND 12 2.800,00 33.600,00
Normas ABNT e certificação do Imetro. Com
fabricação de primeira linha.

31 Bateria automotiva de 60 amperes, 12 volts, livre Und 10 258,00 2.580,00
de manutenção e selada, nova, sem reposição de
água. Com garantia mínima de 01 (um) ano.

34 ~ateria automotiva de 90 amperes, 12 volts, livre Und 10 509,00 5.090,00
de manutenção e selada, nova, sem reposição dei
água. Com garantia mínima de 01 (um) ano. i

•.. Total.: 135.340,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer mediante transferência bancária no prazo de até trinta dias, contados do
período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão int
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

ou a terceiros,
ou reduzin ssa

deste instr



g - Manter, durante a ví.qênc í a do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatór1".o,
ap~esentan~o ao Contratante :s document:s necessários, sempre que solicitado. " I I."

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISAO DO CONTRATO: LI
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PELO

Itapororoca - 2 de Abril de 2019.

TESTEMUNHAS



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00079/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E NORCOL NORDESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado NORCOL NORDESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA - AV
GENERAL BENTO DA GAMA, 126 - TORRE - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n° 13.440.646/0001-31, neste ato
representado por Sergio Lima Perdigão (procurador), Brasileiro, Casado, Empresario, residente
e domiciliado na Rua Agenor Lacet, 100, Jardim Luna - João Pessoa - PB, CPF nO 486.131.004-06,
Carteira de Identidade n? 1065745 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00018/2019, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE
cÃMARAs, PNEUS, PROTETORES E BATERIAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DESTE
MUNICÍPIO - ITAPOROROCA 2019.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00018/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 142.804,00 (CENTO E QUARENTA E
DOIS MIL E OITOCENTOS E QUATRO REAIS).

5

-CODIGO ,_-------.--- DISCRIMINAÇAO I UNIDADE QUANTIDADE P. UNITARIO

2.912,00

P. TOTAL

3 Pneu 900 X 20, 16 lonas, liso, não remoldado e nãol UNO ,LI 20 949,00
recauchutado. O item deverá atender as Normas
ABNT. Com fabricação de primeira linha. _

6

18.980,00

II

UNO12

15 Pneu 275/80 R 22,5 16 Lonas Radial não remoldado e
~ão recauchutado. O item deverá atender as Normas
~BNT e certificação do Imetro. Com fabricação de
primeira linha.

UNO

30 637,00 19.110,00

40 1.471,00



""--16 IPneu750 x 16 Borrachudo10 Lonas não remoldadoe UND 20 619,00 12.380,00
não recauchutado.O item deverá atender as Normas

11 ; ~
~BNT e certificaçãodo Imetro. Com fabricaçãode
primeiralinha.

24 PROTETOR de câmara de ar para Pneu 17,5 X 25. UND 10 125,00 UI .250-;00
O item deverá atender as Normas ABNT e
certificaçãodo Imetro.Com fabricaçãode primeira
linha.

29 Pneu 205/55 R 16 não remoldadoe não recauchutado. UND 20 270,00 5.400,00r item deverá atender Normas ABNT ras e
certificaçãodo Imetro.Com fabricaçãode primeira
linha. - ._-_.~._---r· Total: 142.804,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

relação
da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer mediante transferência bancária no prazo de até trinta dias, contados do
período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações ass
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licit
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E



Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre1\].a.
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direi to, co~rI
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. - :
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrés' 'o
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor i icial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Leí 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PELO

Itapororoca

TESTEMUNHAS

DE BRITO
Prefeita
007.409.704-

NORCOL


